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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2017 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 15/2017 

PROCESSO N° 00230.000239/2017-22 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Diretoria de 
Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, localizada no Anexo II-A do Palácio do 
Planalto, Sala 205, Praça dos Três Poderes em Brasília/DF, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos n's 
5.450, de 31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da rN n° 02 SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços no 15/2017, 
consoante consta do Processo n° 00230.000239/2017-22, RESOLVE registrar preços da 
empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
ME, CNPJ n° 23.312.871/0001-46, com sede na Rua Sergipe 955, Bela Vista, Erechim-RS, 
CEP: 99.704-080, telefone n° (54) 3712-3655, visando o possível fornecimento de 
medicamentos, conforme especificações e condições constantes no Edital e seu Anexos, no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, independentemente de transcrição, constituindo-
se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da legislação que rege a 
matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto registro de preços para possível fornecimento de medicamentos, 
conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas constantes 
desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

Os preços registrados terão validade de 12 meses e estão relacionados no Anexo I desta Ata. 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto n°7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

ilA  1) O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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~" '=' Secretaria-Geral
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N“ 68/2017

PREG./KO PARA REGISTRO DE PRECOS N“ I5/2017

PROCESSO N° 00230000239/2017-22

A PRESIDENCIA DA REPUBLICA, por intermedio da Diretoria de
Recursos Logisticos da Secretaria de Administraeao, localizada no Anexo L1-A do Palécio do
Planalto, Sala 205, Praea dos Trés Poderes em Brasilia/DF, nos termos da Lei n° 10.520, de 17
dejulho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006, dos Decretos n°s
5.450, de 31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de
2013, da IN n“ 02 SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alteraeoes, e, das demais normas legais aplicaveis, em face da
classificaqao das propostas apresentadas no Pregao para Registro de Preeos n° 15/2017,
consoante consta do Processo n° 00230.000239/2017-22, RESOLVE registrar preeos da
empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
ME, CNPJ n° 23.312.871/0001-46, com sede na Rua Sergipe 955, Bela Vista, Erechim-RS,
CEP: 99.704-O80, telefone n° (54) 3712-3655, visando o possivcl fornecimento de
medicamentos, conforme especificaeoes e condieoes constantes no Edital e seu Anexos, no
Termo de Referéncia e na Proposta de Preeos, independentemente de transcriefio, constituindo-
se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional as panes, 21 Iuz da legislaeao que rege a
matéria.

CLAUSULA PRIMEIRA - no OBJETO
A presente Ata tem por objeto registro de preqos para possivel fomecimento de medicamentos,
conforme especificagfio previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas constantes
desta Ata.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS
1) Os preeos registrados terfio validade dc 12 meses e estfio relacionados no Anexo I desta Ata.

2) Durante a vigéncia desta Ata de Registro de Preeos, os preeos registrados serao fixos e
irreajustaveis.

3) Os preeos registrados poderiio ser revistos nas hipoteses previstas nos arts. 17 e 18 do
Decreto n“ 7.892/2013.

CLAUSULA TERCEIRA ~ DA VIGENCIA
Esta Ata de Registro de Preeos tera vigéncia dc 12 (doze) moses a contar da data de sua
assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

l) O registro do fomecedor serzi cancelado quando: I
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei tf 8.666, de 
1993 ou no art. 72  da Lei n° 10.520 de 2002. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1 
desta cláusula será formalizado por despacho da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

3.1 por razão de interesse público; ou 

3.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PRESIDENCIA DA 
REPUBLICA (órgão gerenciador). 

1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado 
do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4 Em atendimento ao disposto no § 4' do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, o quantitativo 
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o "carona") deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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=1; i_ Q Presidéncia da Repiiblica
Secretaria-Geral

_ ' Secretaria de Administraeio
-s";h~_:p'.5:.,‘ $1 Diretoria de Recursos Logisticos

1.1 descumprir as condieoes da Ata de Registro de Preeos.

1.2 nfio retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraefio, sem justificativa aeeitavel.

1.3 nao aceitar reduzir 0 seu preeo registrado, na hipotese deste se tomar superior aqueles
praticados no mercado.

1.4 sofrer saneao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
1993, ou no art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

2) O cancelamento do registro nas hipoteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1
desta clausula sera formalizado por despacho da PRESIDENCIA DA REPUBLICA,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
3) O cancelamento do registro de preeos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou forea maior que prejudique 0 cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

3.1 por razfio de interesse pnblico; ou
3.2 a pedido do fornecedor.

; ~ 1 ~ ~

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA POR ORGAOS NAO
PARTICIPANTES

1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preeos, durante sua
vigéncia, podera ser utilizada por qualquer orgiio ou entidade da Administraefio Piiblica que
néo tenha participado do celtame licitatorio, mediante anuéncia da PRESIDENCIA DA
REPUBLICA (orgao gerenciador).

1.1 Os orgfios e entidades que nao participaram do registro de preeos, quando
desejarem fazer uso desta ata de registro de preeos, deverao consultar o orgfio
gerenciador da ata para manifestaeao sobre a possibilidade de adesao.

2 Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Preeos, observadas as condiqoes
nela estabelecidas, optar pcla aeeitaeao ou nao, a orgao ou entidade que nfio tenha participado
do certame licitatorio, desde que este fomecimento nao prejudique as obrigaefies
anteriormente assumidas com o orgao gerenciador e orgaos panicipantes.

3 As a uisi'6es ou contrata oes adicionais a ue se refere este item nao oderao exceder,9
por orgao ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata do
registro de preeos para o orgao gerenciador e orgaos partieipantes.

4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, o quantitativo
decorrente das adesoes a Ata de Registro de Preoos nao excedera, na totalidade, ao quintuplo
do quantitativo de cada item registrado para 0 orgfio gerenciador e orgaos participantes.
5 Autorizada a adesfio, o or 50 niio artici ante 0 “carona” devera efetivar a a uisi 50 ouP
contratagfio solicitada em até noventa dias, obsen/ado 0 prazo de v1 géncia da ata.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA SEXTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n°015/2017, e a proposta apresentada pela 
empresa. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e dos Decretos n's 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em 20 de artyytçbtb 	de 2017. 

GIRLEY VIEI1A DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da Repúbli 

CASSIANO RODRIGO CHMIEL 
Exemplarmed Comércio de Produtos 

Hospitalares Ltda-ME 

Cassiano Rodrigo Chmiel 
CPF 948 635 630-00 

RO 6066402632 

Exemplarmed Com, de Prod. Hospitalares Lida•ME CNP 23312 312 871/0001-46 - l.É. 039/0172910 
I.M. 43147 - Fone (54) 3712 3655 

exemplarmed©bol.com.br  
Rua Sergipe, 955 - Bairro Bela Vista 
CEP 99704-080 	- 	Erechim - RS 
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V Presidéncia da Repilblica
Secretaria-Geral

. '7 Secretaria de Administraeao
,_}i<1-Diretoria de Recursos Logisticos

CLAUSULA SEXTA— DAS DISPOSICDES FINAIS

1) Integram esta Ata o Edital do Pregao Eletronico n° 015/2017, e a proposta apresentada pela
empresa.
2) Aos casos omissos aplicar-se-50 as demais disposieoes constantes da Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002, e dos Decretos n"s 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e suas
alteraeoes.

CLAUSULA SETIMA - no FORO
As questoes decorrentes da utilizaefio da presente Ata, que nio possam ser dirimidas
administrativamente, serao processadas e julgadas no Foro da Justiea Federal, Seefio Judiciaria
do Distrito Federal, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em QC) de de 2017.

éélg
GIRLEY VIE RA DAMASCENO

Diretor de Recursos Logisticos
Presidéncia da Repnbli

R /Mflfwvfid
CA I NO RODRIGO CHMIEL
Exemplarmed Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda-ME

'ano Rodrigo Chmiet
C??? 948 635 630-00

no 6066402632
Exemp1am1edCom deProd H '- . os rtalares Ltda-MECm £811/0001-46 - Lg. 039/0172910

' ' E - Fons (54) 3712 sassRua SerXiemp$am1ed@bo|.com.br
CEP 997962136855 - Balrro Be_la Vista

- Erechim - Rs
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2017 

PROCESSO N° N°00230.000239/2017-22 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

Item MEDICAMENTO/DOSAGEM UNIDADE QUANTIDADE PREVRIO ¡TOTAL UNIT  

5 
AMOXICILINA, 500MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 

RACIONÁVEL 
CS 420 R$ 0,24 R$ 100,80 

11 
BROMOPRIDA, IOMG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

Cs 200 R$ 0,23 R$ 46,00 

, .2  
I' 

UTIL-BROMETO DE 
ESCOPOLAMINA, 10 MG, USO 
IORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 300 R$ 0,69 RS 207,00 

14 
CAPTOPRIL, 25 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 1200 R$ 0,09 R$ 108,00 

22 
DICLOFENACO DE SODIO, 50 
MG, USO ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 600 R$ 0,10 R$ 60,00 

29 
ENALAPRIL, IOMG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 600 R$ 0,12 R$ 72,00 

37 
FUROSEMIDA, 40 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 300 R$ 0,38 R$ 114,00 

43 
OPERAMIDA, 2 MG, USO 

ORAL (Imosec ou similar), 
EMBALAGEM FRACIONÁVEL 

CP 120 R$ 0,45 R$ 54,00 

44 
LOSARTANA, 50 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 400 R$ 0,10 R$ 40,00 

48 
METOCLOPRAMIDA, 10 MG, 
USO ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 400 R$ 0,30 R$ 120,00 

54 
OMEPRAZOL, 20 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
7RACIONAVEL 

Cl' 350 R$ 0,09 R$ 31,50 

58 
PARACETAMOL + CODEÍNA, 
500 + 30MG, USO ORAL, 
EMBALAGEM FRACIONÁVEL 

CP 160 R$ 1,15 R$ 184,00 
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'~ Secretaria-Geral. .,_v,,Z_.' .
I Secretaria de Administragfio
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PREGAO, NA FORMA ELETRDNICA PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS N” 015/2017

PROCESSO N" N°00230.000239/2017-22

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

PRECOS REGISTRADOS

'EW1i§fir§i6PEI_15}§f_161»7I‘GT 1

Item;MEDlCAMENTO/DOSAGEM TIUNIDADE 1QUANTIDADE1{,,§,lI;£?Rl01FOTAL
1 I ‘

7""TK1)i“6Xibi*Lii§i2§500i9i6“,_i3'§oI‘"7; 0 1' 7
5 ORAL, EMIBALAGEM cs 420

FRACIONAVEL ; . ;

O In Noo11 ,ORAL,EMBALAGEM 1
‘FRACIONAVEL _ I
BUTIL-BROMETO DE I

,3 IESCOPOLAMINA, l0 MG, uso I Cl, I, 300 IORAL, EMBALAGEM 1
1FRACIONAVEL 1
1CAPTOPRIL,25 MG, uso ’ 1

14 §ORAL, EMIBALAGEM ‘ CP 1 1200 I
2_15Bé§lONAl1?.1:,___...._ 1

DICLOFENACO DE SODIO, so
22 ‘MG, uso ORAL, EMBALAGEMf CP

,FRAClON/\VEL Cfi C) Q

1L2, ._ _ _,. .. .. . 2.. . . .
Rs; 0,24 RS 100,80 1

R$ 0,23 7 R$46,00

1

RS 0.69 RS 207,00 1

R$ 0,09 RS 108,00

RSO,l0 , R$60,00 1

§ENALAPRlL, IOMG, uso 1
29 1ORAL, EMBALAGEM 600 I

iFRAClONA_\/EL
,FUROSEMlDA, 40 MG, uso 1

37 §ORAL, EMBALAGEM ‘
IFRACIONAVEL I
ILOPERAMIDA, 2 MG, uso

43 ZORAL (lmoscc ou similar), _ CP f 120
EMBALAGEM FRACIONAVEL 1

('3O“U“U

LEW“E;

LA oo

22"J>mmAG<5“ns€0§6"”"'“ 1 1
44 ORAL, EMBALAGEM 1 CP 400

.FRAClONAVEL 1 1
METOCLOPRAMIDA, 10 MG, 1 . I

48 luso ORAL, EMBALAGEM i CP 400 ‘
FRACIONAVEL
OMEPRAZOL. 20 MG, uso I 1

54 ORAL, EMBALAGEM CP 1 350 -
IFRACIONAYEL 1 A
PARACETAMOL + CODEINA.

ss 1500 + 30MG, uso ORAL, 1 CP
fEMBALA§EM FRACIONAVEL , 5o

612%

R$0,l2 1 R$72,00 j

1150,38 RS114,00

RS 0,45 RS 54,00 5

RS 0,10 R$ 40,00 1
i

" " 1

R$ 0.30 RS 120,00

RS 0,09 RS 31,50 3

RS 1,15 RS 184,00
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

61 
PARACETAMOL, 750 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 100 R$0,13 RS 13,00 

65 
PROPRANOLOL, 40 MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 500 R$ 0,14 R$ 70,00 

68 
TRAMADOL, 50MG, USO 
ORAL, EMBALAGEM 
FRACIONÁVEL 

CP 100 R$ 1,04 R$ 104,00 

TOTAL R$ 1.324,30 

cass\anoAgso:31\55(6D;Lociu;;;1  

GPF 9-r- 	2632 
Ra Go6s40  

Exemplarmed Com. de Prod. Hospitalares Ltda-ME 
CNP 23 312 871/0001-46 - I.E. 03910172910 

LM. 43147 - Fone (54) 3712 3655 
exemplarmed@bol.com.br  

Rua Sergipe, 955 - Bairro Bela Vista 
CEP 99704-080 	- 	Erechim - RS 
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Exem Iarmed Com. de Prod. Hos Italares Ltda-ME
CNP1] 23 312 811/000146 - LE. 039/0112910

l.M. 43147 - Fone (54) 3712 3555
exemp|armed@boI.c_:om.br _

Rua Sergipe. 955 - Ba|rro Bela VistgCEP 991044180 - Erechim - R
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